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1. HISTÓRICO: 

O Senhor Secretário de Estado de Educação, através de 

Ofício G.S. nº 3069/90, encaminha à apreciação deste Colegiado 

proposta de aditamento a convênios celebrados entre a Secretaria e 

25 (vinte e cinto) Prefeituras Municipais, objetivando a execução do 

Programa de Municipalização do Ensino Oficial no Estado de São 

Paulo. 

2. APRECIAÇÃO: 

Os termos de aditamento propostos visam: 

a) implementar o valor dos recursos financeiros para a 

conclusão de obras novas e/ou de ampliação/reforma de 

prédios escolares, e 

b) alterar a classificação funcional programática para o 
presente exercício financeiro. 

Em seu ofício de encaminhamento, o Senhor Secretário 

ressalta que os valores a serem repassados aos Municípios através 

destes aditamentos correspondem à atualização das importâncias 

consignadas inicialmente nos respectivos convênios, com base na 

vistoria técnica das obras, por parte da Secretaria. 

Quanto à alteração da Classificação Funcional Programáti-

ca, esta passa a ser 08.42.188.1.036, por determinação da Secreta-

ria de Planejamento, como nos casos anteriores já aprovados por este 

Conselho pelo Parecer CEE nº 389/90. 

É a seguinte a relação dos Municípios com as respectivas 

informações pertinentes: 
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Em se tratando de proposta de aditamento a convênios, a-

presentada dentro das normas previstas para execução do Programa 

instituído pelo Decreto 30375, de 13-989, somos favoráveis a sua 

aprovação. 

Entretanto, cabe-nos esclarecer que, em caráter excepcio- 

nal e atendendo solicitação do Presidente deste Conselho e do Senhor 

Secretário de Estado da Educação, a Comissão de Planejamento decidiu 

apreciar a proposta, em regime de urgência, considerando, porém, que 

ultimamente, em muitos casos, as decisões têm sido meramente homolo-

gatórias, dada a exiguidade dos prazos. 

Julgamos ser de interesse do Governo todo cuidado na 

análise de processos dessa  natureza, no que se refere aos prazos    

de tramitação neste Colegiado, visando a o preservar a imagem do 

próprio Governo. 

Julgamos ser de interesse do próprio Governo, 

principalmente em período eleitoral, todo o cuidado na análise de 

processos dessa natureza, visando a preservar a imagem do próprio 

Governo. 

Solicitamos, desta forma, que se evite este tipo de 

procedimento, no sentido de que não se criem situações embaraçosas 

para todos os envolvidos. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se, nos termos deste Parecer, a celebração de 

termos de aditamento a Convênios firmados pela Secretaria de Estado 

da Educação e os 25 (vinte e cinco) Municípios relacionados na 

Apreciação, visando à suplementação de recursos financeiros para 

continuidade da execução do Programa de Municipalização do Ensino 

Oficial no Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de agosto de 1990 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO EFTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,  

a decisão da Comissão de Planejamento, nos ternos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de agosto de 1990. 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


